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ACORDO DE COOPERAÇÃO N0251161.0 PROCESSO N° 152775/2022

ACORDO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A CÂMARA MUNICIPAL
DE VARGINHA, OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO E

OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE TV
DIGITAL NA CIDADE DE VARGINHA/MG, NO ÂMBITO
DO PROGRAMA BRASIL DIGITAL, DO GOVERNO

FEDERAL.

Ao(s) 05 dia(s) do mês deAGostO de 2025, a CÂMARA

DOS DEPUTADOS, doravante denominada simplesmente CÂMARA, situada na
Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.530.352/0001-

59, representada neste ato pelo seu Presidente, o Deputado HUGO MOTTA,
brasileiro, е a CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA, doravante denominada

CÂMARA MUNICIPAL, com sede na PRAÇA GOVERNADOR BENEDITO

VALADARES, 11 CENTRO, CEP: 37002-020, VARGINHA/MG, inscrita no CNPJ sob

o n°. 04.366.790/0001-84, neste ato representada por seu Presidente, o Vereador
MARCO ANTÔNIO DE SOUZA, brasileiro, celebram o presente acordo, em

conformidade com as disposições do Ato da Mesa n°. 52, de 17/10/2012, e, no que

couber e na ausência de norma específica, da Lei nº. 14.133, de 1/4/2021, de

acordo com as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
à

O presente acordo tem por objetivo adotar ações conjuntas visando

transmissão da Rede Legislativa de TV Digital dos partícipes na cidade de

VARGINHA/MG, por meio do canal consignado à CÂMARA pelo Ministério das
Comunicações, mediante o compartilhamento do canal de televisão digital da
estação de radiodifusão naquela localidade no âmbito do Programa Brasil Digital,
instituído pela Portaria n°. 13.345, do Ministério das Comunicações, de 24 de maio
de 2024.

Parágra primeiro - Entende-se por Rede Legislativa de TV Digital a
transmissão em nultiprogramação dos sinais de televisão das emissoras legislativas
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Assembleia Legislativa e da
Câmara Municipal.

Parágrafo segundo - Entende-se por multiprogramação a funcionalidade

do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T) que possibilita a

transmissão simultânea de múltiplas faixas de programação em único canal de

radiofrequência.
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Parágrafo terceiro - Entende-se por faixa de programação a porção
autônoma de conteúdo audiovisual que integra uma transmissão e que contém um
conjunto completo de sinais de vídeo, áudio e dados.

Parágrafo quarto - A CÂMARA, consignatária do canal digital em
VARGINHA/MG, no âmbito do Programa Brasil Digital, deverá ocupar a primeira
faixa de programação (.1) e tem o direito de uso de sua programação no segmento
central do canal (one-seg), em conformidade com os regulamentos do serviço de
televisão. As demais faixas de programação obedecerão à sequência: TV

Assembleia (.2), TV Câmara Municipal (.3), TV Senado (.4) e Rádio Câmara (.5).
Parágrafo quinto - A Estação de Radiodifusão de Televisão Digital

instalada no âmbito do Programa Brasil Digital consiste de um Sistema de

Transmissão de TV Digital, composto por transmissor, sistema irradiante, antenas
parabólicas, receptores de satélite e demais equipamentos acessórios, a serem
doados pelo Ministério das Comunicações à CÂMARA MUNICIPAL para a

transmissão dos sinais da Rede Legislativa de TV Digital, conforme portaria MCom
nº 13.345. de 27 de maio de 2024.

Parágrafo sexto - A infraestrutura básica da estação fornecida pela
instituição parceira do programa é de uso compartilhado entre as entidades

beneficiárias, sendo composta por torre de transmissão e abrigo, conforme portaria
MCom nº 13.345. de 27 de maio de 2024.

de TVParágrafo sétimo - As emissoras da Rede Legislativa Digital

transmitirão seus programas multiplexados em único canal de televisão digital de 6

MHz por meio do recurso de multiprogramação, conforme as normas técnicas

aprovadas pela ABNT.

Parágrafo oitavo - É vedada a sublocação, a transferência, a cessão ou o

compartilhamento da faixa de programação pela CÂMARA MUNICIPAL, total ou

parcial, a entidades que não fazem parte da administração pública.

Parágrafo nono – Os partícipes, para geração dos programas televisivos,
transmissão dos sinais das respectivas faixas de programação e operação da

estação transmissora, além da legislação constante do preâmbulo, comprometem-se
a cumprir a legislação que regula a atividade de radiodifusão para o Sistema

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T) e, em particular, os seguintes

normativos e suas alterações posteriores:
a) Lei n°. 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de

Telecomunicações;
b) Lei n°. 6.615, de 16 de dezembro de 1978, que dispõe sobre a

regulamentação da profissão de radialista;
c) Decreto n°. 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;
d) Decreto n° 4.901, de 26 de novembro de 2003, que institui o Sistema
Brasileiro de Televisão Digital - SBTVD;
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e) Decreto n°. 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, que aprova o

Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão;

f) Decreto n°. 10.456, de 11 de agosto de 2020, que dispõe sobre o horário

de retransmissão obrigatória do programa oficial de informações dos
Poderes da República;
g) Portaria de consolidação do Ministério das Comunicações nºs. 1, de 02

de junho de 2023, que consolida as normas ministeriais de radiodifusão; e 2,

de 1° de junho de 2023, que consolida as normas da Secretaria de

Comunicação do Ministério das Comunicações;
h) Portaria MCOM n° 13.345, de 27 de maio de 2024, que instituiu

Programa Brasil Digital;

o

i) Resoluções da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) n°s. 635,
de 9 de maio de 2014, que aprova o Regulamento sobre Autorização de Uso
Temporário de Radiofrequências; 700, de 28 de setembro de 2018, que

aprova o Regulamento sobre a Avaliação da Exposição Humana a Campos
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos Associados à Operação de
Estações Transmissoras de Radiocomunicação; 721, de 11 de fevereiro de

2020, que aprova o regulamento sobre Canalização e Condições de Uso de
Radiofrequências para os Serviços de Radiodifusão e seus Ancilares; e 746,
de 22 de junho de 2021, que aprova o regulamento de fiscalização
regulatória;
j) Portarias da Anatel n°s. 1.709, de 04 de setembro de 2019, que aprova o

procedimento de fiscalização dos Serviços de Radiodifusão; 559, de 16 de
abril de 2020, que aprova o manual de Tratamento de Procedimentos para

Apuração de Descumprimento de Obrigações; e 1.985, de 28 de maio de
2021, que aprova o Procedimento para Análise da Viabilidade Técnica de

Alteração dos Planos Básicos de Canais de Radiodifusão;
k) Atos da Anatel n°s. 458, de 24 de janeiro de 2019, que detalha os limites

de exposição ocupacional e da população em geral a campos elétricos,
magnéticos e eletromagnéticos; 9.426, de 24 de outubro de 2021, que
aprova os Parâmetros e Requisitos Técnicos para Convivência na faixa de

3.300 MHz a 3.700MHz: 9751, de 06 de julho de 2022, que aprova os

Requisitos Técnicos de Uso de Radiofrequências para TV e RTV; 7.989, de

22 de junho de 2023. que aprova os Requisitos Técnicos para Convivência
na faixa de 698 MHz a 806 MHz; 17.542, de 20 de dezembro de 2023, que

aprova os Requisitos Técnicos e Operacionais para sistemas associados ao
SARC: 17.865, de 30 de dezembro 2023, que aprova os Requisitos Técnicos

quanto à exposição humana a campos elétricos, magnéticos е

eletromagnéticos; e 915, de 1° de fevereiro de 2024, que aprova os

Requisitos Técnicos e Operacionais para uso das faixas de frequências
associadas ao Serviço Limitado Privado;


























